
 
           
 
 
 

 
SENADO FEDERAL 

 Gabinete do Senador PAULO PAIM 

 
Senado Federal - Gabinete do Senador Paulo Paim - Praça dos Três Poderes – Anexo I – 22º Andar - CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: +55 (61) 3303 5221 - Fax: +55 (61) 3303 5235 -  Site: www.senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br 

EMENDA Nº DE 2017 - CAS 
(ao PLC Nº 38 de 2017 - Reforma Trabalhista) 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

 Suprima-se, na redação dada ao art. 611-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, pelo art. 1º, os incisos IV (adesão ao seguro desemprego), 
XII (enquadramento do grau de insalubridade); XIII (prorrogação de 
jornada em ambientes insalubres) e XV (participação nos lucros e 
resultados).  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 Nos termos do art. 611-A, o Projeto de Lei institui a 
prevalência do negociado sobre o legislado. Dessa forma, permite que a 
negociação coletiva retire direitos e prevaleça sobre a lei, listando, no art. 
611-B, de forma exaustiva, os casos em que os acordos não podem reduzir 
ou retirar direitos, dando margem para a interpretação de que tratando-se de 
uma “exceção”, tudo o mais poderá ser retirado ou reduzido;  

 Trata-se da pura e simples derrogação do direito do trabalho 
como um todo, proposta que não pode ser acatada por esta Casa. 

 Ainda que se admita a hipótese de negociação sobre temas 
que, hoje, são objeto de lei, e onde a negociação pode apenas ampliar 
direitos, há hipóteses que não podem ser submetidas a livre negociação, 
ainda que não se contrarie diretamente o texto da Constituição. 

 Nesse sentido, os incisos IV (adesão ao seguro desemprego), 
XII (enquadramento do grau de insalubridade); XIII (prorrogação de 
jornada em ambientes insalubres) e XV (participação nos lucros e 
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resultados), por serem temas que a própria CF remete à Lei a forma de se 
exercício, ou que são especialmente protegidos, como direitos 
indisponíveis, não podem ser mantidos como objeto de negociação. 

 Propomos, assim, a sua supressão, mantendo-se apenas as 
demais situações que não contrariam diretamente o texto constitucional. 

 

  Sala da Comissão, 

Senador PAULO PAIM  
PT/RS 

Senador JOSÉ PIMENTEL 
PT/CE 
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